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Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

PORTARIA N9 209, DE 6 DE ABRIL DE2026.

Conceder Férias Regulares a sandra Francisco

Alves.

CoNSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regulares protocolado pelo

Departamento de Recursos Humanos.

CoNSIDERANDO que a servidora faz jus a referida, adquirida no período de ll4l2o2s à

tl4l2026.

A PREFEITA MUNICIPAT DE PEDRA PRETA, EStAdO dE MAIO GTOSSO, NO USO dC SUAS

atribuiçôes legais,

RESOLVE:

Art. 19 Conceder férias regulares a servidora Sandra Francisco Alves, lotada na Sêcretaria

Municipal de saúde, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, a serem usufruídas no período de

21412026 à161412026 e 12lsl2o26 à261s12o26.

Art. 2e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a

dois de abril de 2026.

Pedra Preta, 6 de abril de 2026.

IRACI F DE SOUZA

n icipa IPr e ita Mu

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.
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usufruídas no perÍodo de 6/U2O26 à 5/5/2026.

Art. 2c Esta Portaria entra em vigor na dâta de sua publicaçâo.

Pedra Preta, 2 de abril de 2026.

IRACI FÉRREIRA DE SOUZA

PreÍeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORTARIA NC 2O9, DE 2026 . CONCEOER FÉRIAS
REGULARES A SANDRÂ FRÁNCISCO ÂLVES.

ConcêdêÍ Íérlas rêgulares ao sêÍvldor Antônlo do Carmo
Fêrnândês dê Souza.

COIISIDERÂNDO o recebimento do requerimento de Íérias regu-
lares protocolado pelo DepaÍtamento de Recursos Humanos.

COiISIDEiANOO que o servidor faz jus â referida. àdquirida no
período de 2/4/2025 à t,1412,026.

A PREFETTA lrlulllclPÂL DE PEDRA PREÍA, Estado de Mato
GÍosso, no uso de suas àtribuiçôes legais,

RESOLVE:

Art.1c Conceder férias regulares ao servidor Antônlo do Carmo
Fêmandes dê Souza, lotado na Secretaria Geral de coord. Ad-
ministíativa, ocupahte do cargo de Agente de Vigilância, a serem
usufruídas no período de 2lal2026 à Ll3l2O26.

Art. 2c Esta Portaria entra em vigor na datà de sua publicação, re-
troagindo seus efeitos a 2 de abril de 2026.

Pedra Preta, 2 de abril de 2026.

IRACI FERREIRA DE SOUZÂ

Prefeita Municipal

RegistÍada nestâ Secrêtaria e

Publicada no Oiário Oficial da AMM.

PORÍARIA N9 2O8, DE 2026 . CONCEDER FÉRIÀS
REGULARES A MARIA RITA DOS SA}ITOS LOPES.

Concêdêr Féri.s Regulares a llaria Rita dos Sãntos Lopês.

CONSIDERAT{DO o Íecebimento do requerimento de férias regu-
lares protocolado pelo DepaÍtamênto de Recursos Humanos.

CONSIDERA DO que a servidora fazius a referida, adquirida no
peíodo de LSllOlzO22 à t4lLono2r,
Â PREFEITA MUNICIPAL OE PEDRÂ PREÍA, Estado de Mato

Gíosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

art. 1c Conceder férias regulares a servidora Marlã Rlta dos
Santos Lop.s, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, ocupan-
te do cargo de Auxiliar em Enfermagem, a serem usufÍuídàs no
período de 6/4/2026 à 5/5/2026.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data dê sua publicação.

Pedra Preta,2 de abril de 2026.

IRAC| FENRETRA DE SOUZA

Pr€feita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário oficial da AMM.

Alves.

collSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias r€gu-
lares protocolado pêlo Departamento de RecuGos Humanos.

cot{SIDERAIDO que a servidora Íaz jus a referida. adquirida no
período de U1nO2, à Ll1l2O26.

A PREFEIÍÂ MUt{lClPAL DE PEDRA PRSIA, Estado de Mato

Grosso, no uso de suas atÍibuições legôis,

RESOLVE:

Art. 1c Conceder férias regulares a servidora Sandra Franclsco
Alvcs, lotada na Secretaria Municipal de saúde, ocupante do car-
go de Auxiliar Administrativo, a serem usufruídas no período de
21412026 à L6l4l',2o26 a tusno26 à 26/5nO26,

Aít. 2c Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-
troagindo seus eÍeitos a dois de abíil de 2026.

Pedra Preta, 6 de abril de 2026.

IRACI FÊRREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipôl

Registrada nesta Secretaria ê

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORTARIÂ NE 21O, DE 2026 - CONCEDER FÉRIÂS
REGULARES A ROSÂNA DE OLIVEIRA FREITAS,

Concêdêr Férlas Rêgularês ã Ro3.na dê Ollvêlrâ Frêlt 3'

COIISIDERA DO o rêcêbimento do requerimênto de férias Íegu-
lares protocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

CO'{SIDERAtaDO que a servidora Íaz jus a referida, adquirida no
pêríodo de 5/U2O23 à 5.lLnO24,

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, EstAdO dE MAIO

Grosso, no uso de suas atíibuiçôes legais,

RESOLVE:

Art. 1c Conceder férias regulares a servidora Rosana dê ollvêira
Frêltas, lotada na secretaria Municipâl de Saúde, ocupante do

côrgo de Auxiliar Administrativo, a serem usufruídas no peííodo

de 41312026 à A6no26,
Art. 2e Esta Poítaria entra em vigor nã data de suâ publicação.

Pedra Preta, 6 de abÍil de 2026.

INAcl FERRE]RA DE SOUZA

Prefeita MuniciPal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORTARIA N9 2O7, DÉ. 2026 . CONCEDER FÉRIAS
REGUU\RES ÂO SERVIDOR ANÍôNtO DO CÂRMO

FERNAiIDES DE SOUZA.

PORTARIA Ng 211, DE 2026 . CO]{CEDER FÉRIÂS

REGULARES A DANIELLY CRISTINA DE BASTIA}II.

concedêr Férlas Regularês a Danielly cristlna de Bastlanl.

CONSIDERAT{DO o íecebimento do requerimento de férias Íegu-
lares protocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que a servidora faz jus a referida, adquirida no

peííodo de 2ol3/2o23 à 201112026.

A PREFEÍTA MUltlClPÂL DE PEDRÂ PRETA. Estado de Mato
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